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ATO CONVOCATÓRIO AGEVAP N.º 30/2020 

ERRATA 

Assunto: Errata  

Referência: Contratação de empresa especializada para elaboração de 

estudos de alternativas e desenvolvimento de projetos visando 

garantir a adução de água para os sistemas de canais da 

Baixada Campista. 

ONDE SE LÊ NO EDITAL 

ANEXO VIII 

B. 1  Coordenador do projeto 

A pontuação máxima do Coordenador do projeto é de 20 (vinte) pontos. 

Comprovação da experiência profissional 

A comprovação da experiência profissional será feita através da 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica que comprovem ter 

o profissional, prestado serviços compatíveis ao objeto do Ato 

Convocatório.  

Deverá ser apresentado no mínimo um atestado comprovando o 

exercício da função de coordenação de equipes multidisciplinares. Este 

atestado não será pontuado, mas caso não for apresentado a proponente 

será desclassificada.  

Para fins de pontuação poderão ser apresentados no máximo 2 (dois) 

atestados. Serão atribuídos 10 (dez) pontos para cada atestado, sendo o 

somatório total de, no máximo, 20 (vinte) pontos. 
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LEIA- SE: 

ANEXO VIII 

B. 1  Coordenador do projeto 

A pontuação máxima do Coordenador do projeto é de 30 (trinta) pontos. 

Comprovação da experiência profissional 

A comprovação da experiência profissional será feita através da 

apresentação de Atestados de Capacidade Técnica que comprovem ter 

o profissional, prestado serviços compatíveis ao objeto do Ato 

Convocatório.  

Deverá ser apresentado no mínimo um atestado comprovando o 

exercício da função de coordenação de equipes multidisciplinares. Este 

atestado não será pontuado, mas caso não for apresentado a proponente 

será desclassificada.  

Para fins de pontuação poderão ser apresentados no máximo 2 (dois) 

atestados. Serão atribuídos 15 (quinze) pontos para cada atestado, 

sendo o somatório total de, no máximo, 30 (trinta) pontos. 

 

 

Resende/RJ, 22 de dezembro de 2020. 

 


